
ffi Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de Sáo Paulo

DECRETO No 2761, de 10 de dezembro de2025.

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA

Artigo 1o. - Ficâ âberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de
R$ 329.926,62 (trezentos e vinte e nove mil, novecentos e vinte e seis reais e sêssenta e dois
centavos), em conÍormidade com artigo 60 da Lei no 218612025, distribuído na seguinte dotação:
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Artigo 30 - A ação criada pelo artigo 60 da Lei 218612025, flca incluída na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e no Plano Plurianual vigentes no presente exercício.

Artigo 40. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
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Artigo 20 - O crédito aberto no artigo anterior, será coberto com o excesso de arrecadação a
veriÍicar durante o exercício corrente.


